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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.127 (1)
ORIGEM : ADI - 5127 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R A : MIN. ROSA WEBER
REDATOR DO
ACÓRDÃO : MIN. EDSON FACHIN
REQTE.(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS PROFIS-

SÕES LIBERAIS - CNPL

Atos do Poder Judiciário
.

LEI No- 13.343, DE 5 DE OUTUBRO DE 2016

Abre crédito extraordinário, em favor de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, no valor de R$
2.900.000.000,00, para o fim que especifica.

Faço saber que o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, adotou a

Medida Provisória nº 736, de 2016, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para

os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da

Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, no valor de R$
2.900.000.000,00 (dois bilhões e novecentos milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 5 de outubro de 2016; 195o da Independência e 128o da República.

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Legislação Específica 2.900.000.000
Operações Especiais

28 845 0903 00PY Auxílio Financeiro ao Estado do Rio de Janeiro para Segurança
Pública para Realização dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos -
Rio 2016 (Medida Provisória nº 734, de 2016)

2.900.000.000

28 845 0903 00PY 6501 Auxílio Financeiro ao Estado do Rio de Janeiro para Segurança
Pública para Realização dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos - Rio
2016 (Medida Provisória nº 734, de 2016) - No Estado do Rio de
Janeiro (Crédito extraordinário)

2.900.000.000

F 3 1 30 0 300 2.900.000.000
TOTAL - FISCAL 2.900.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.900.000.000

A D V. ( A / S ) : AMADEU ROBERTO GARRIDO DE PAULA
(40152/SP) E OUTRO(A/S)

INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
PROC.(A/S)(ES): ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
PROC.(A/S)(ES): ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE
A D V. ( A / S ) : TARCISIO VIEIRA DE CARVALHO NETO

(11498/DF) E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : CENTRAL DOS SINDICATOS BRASILEIROS -

CSB
A D V. ( A / S ) : HÉLIO STEFANI GHERARDI (23891/DF) E

OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : FEDERAÇÃO DOS CONTABILISTAS NOS ES-

TADOS DO RIO DE JANEIRO, ESPÍRITO SAN-
TO E BAHIA

A D V. ( A / S ) : JOSÉ AGRIPINO DA SILVA OLIVEIRA (146341/RJ)
AM. CURIAE. : FEDERAÇÃO DOS CONTABILISTAS DO ESTA-

DO DE SÃO PAULO - FECONTESP
A D V. ( A / S ) : RICARDO BORDER (42483/SP) E OUTRO(A/S)

Decisão: Após o relatório e a sustentação oral, pelo amicus curiae
Conselho Federal de Contabilidade, do Dr. Tarcisio Vieira de Carvalho Neto, o

julgamento foi suspenso. Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de

Mello, Gilmar Mendes e Dias Toffoli, este participando, na qualidade de Pre-

sidente do Tribunal Superior Eleitoral, do evento Democracy Rebooted: the Fu-
ture of Technology in Elections, promovido pela Atlantic Council, nos Estados

Unidos. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 08.10.2015.

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente o pe-

dido formulado na ação direta com cientificação do Poder Legislativo

de que o Supremo Tribunal Federal afirmou, com efeitos ex nunc, não

ser compatível com a Constituição a apresentação de emendas sem

relação de pertinência temática com medida provisória submetida a

sua apreciação, vencidos os Ministros Rosa Weber (Relatora), Marco

Aurélio e Ricardo Lewandowski, que julgavam procedente o pedido,

e, em maior extensão, o Ministro Dias Toffoli, que o julgava im-

procedente. Redigirá o acórdão o Ministro Edson Fachin. Presidiu o

julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 15.10.2015.

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. CONTROLE DE
CONSTITUCIONALIDADE. EMENDA PARLAMENTAR EM
PROJETO DE CONVERSÃO DE MEDIDA PROVISÓRIA EM LEI.
CONTEÚDO TEMÁTICO DISTINTO DAQUELE ORIGINÁRIO
DA MEDIDA PROVISÓRIA. PRÁTICA EM DESACORDO COM
O PRINCÍPIO DEMOCRÁTICO E COM O DEVIDO PROCESSO
LEGAL (DEVIDO PROCESSO LEGISLATIVO).

1. Viola a Constituição da República, notadamente o prin-
cípio democrático e o devido processo legislativo (arts. 1º, caput,
parágrafo único, 2º, caput, 5º, caput, e LIV, CRFB), a prática da

inserção, mediante emenda parlamentar no processo legislativo de

conversão de medida provisória em lei, de matérias de conteúdo

temático estranho ao objeto originário da medida provisória.

2. Em atenção ao princípio da segurança jurídica (art. 1º e 5º,
XXXVI, CRFB), mantém-se hígidas todas as leis de conversão fruto
dessa prática promulgadas até a data do presente julgamento, in-
clusive aquela impugnada nesta ação.

3. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente
por maioria de votos. Dr. Flavio José Roman, Procurador-Geral do
Banco Central, e, pelo Ministério Público Federal, o Dr. Rodrigo
Janot Monteiro de Barros. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen
Lúcia. Plenário, 28.09.2016.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária
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